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Projeto de Lei
 
Denomina “THEREZINHA RODRIGUES ROSA” a via

SPA 421/334 entre a cidade de Jardinópolis e o

distrito de Jurucê, do km 0,00 ao km 4,30.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “THEREZINHA RODRIGUES ROSA” a via SPA 421/334 entre a cidade
de Jardinópolis e o distrito de Jurucê, do km 0,00 ao km 4,30.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
                                                                                               JUSTIFICATIVA
 
             
 
A Sra. Therezinha Rodrigues Rosa nasceu na cidade de Corredeiras-SP no dia 08 de dezembro de 1929,
filha do Sr. José Rodrigues e Sra Maria Dolores Ferreira Rodrigues.
 
Iniciou sua vida profissional como professora primária na região da sua terra natal, casou-se com o Sr.
Francisco Jorge Rosa na cidade de Marilia-SP. Nesta cidade nasceram os filhos Elizabeth Rodrigues
Rosa Fontão em 1949 e Jorge Francisco Rodrigues Rosa em 1952.
 
Em 1954, mudou- se para Ribeirão Preto e aqui nasceram os filhos Margaret Rosa Sanches em 1957,
Carlos Eduardo Rodrigues Rosa em 1959, Francisco Jorge Rosa Filho em 1962 e Ricardo Rui Rodrigues
Rosa em 1965.
 
Em 1962, juntamente com seu esposo Francisco Jorge Rosa, adquiriram a empresa Funerária Campos
Elíseos que posteriormente se tornou o Grupo Uniprev/Prever, onde trabalhou por muitos anos.
 
Com o falecimento do seu esposo Sr. Dr. Francisco Jorge Rosa em 1992, ela assumiu juntamente com
seus filhos a empresa, traçando diretrizes e assim colaborando para um grande crescimento empresarial.
 
Em 2013,  se  afastou  das  atividades empresariais,  porém antes  disso,  deixou bases fortes  para  a
continuidade  da  empresa  à  qual  dedicou  grande  parte  da  sua  vida  e  passou  a  realizar  trabalhos
comunitários, por meio do Instituto Therezinha Rodrigues Rosa, ajudando inúmeras pessoas e famílias
necessitadas e deixando um grande exemplo de fraternidade.
 
Faleceu no dia 20 de dezembro de 2023 e seu legado empresarial constituído assim:
 
-Funerária Campos Elíseos;
 
-Prever Campos Elíseos Planos de Assistência Familiar e Funerário Memorial Bom Pastor (velório);
 
-Memorial  Campos  Elíseos  (velório)  ConstruPrev  -  Construtora  de  obras  próprias  Frather
Empreendimentos  Imobiliários  Promocity  Empreendimentos  Imobiliários  Mardu  Empreendimentos
Imobiliários;
 
-Unidades e filiais nas cidades de Serrana, Cajuru, Sertãozinho, Pitangueiras e Jardinópolis;
 
-Crematório Ecológico Metropolitano (o maior do interior de São Paulo), Crematório Pet, e também do
Cemitério Ecológico Metropolitano em fase de conclusão, também na cidade de Jardinópolis.
 
Além de todos os serviços prestados pelo instituto que leva seu nome, Therezinha Rodrigues Rosa
contribuiu significativamente, para geração de centenas de empregos beneficiando famílias e economia
das cidades de Ribeirão Preto e região.
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Por estes e muitos outros motivos solicitamos o apoio dos colegas deputados e deputadas na aprovação
deste projeto de lei.
 
 
 
RAFAEL SILVA 
DEPUTADO - PSD                                                                   
 
 
 
 

Rafael Silva - PSD
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